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Várzea Alegre/CE, 29 de outubro de 2025. 

Encaminha Projeto de Lei aprovado na 13ª. Sessão 
Ordinária do 2°. Período Legislativo do ano de 2025. 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 29 de outubro do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade na 13ª 

Sessão Ordinária do 2° Período Legislativo em 2ª discussão o Projeto de Lei Nº. 

059/2025, de 26 de setembro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do 

município de Várzea Alegre/CE, para o exercício financeiro de 2026. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~ LEONARDO 
VEREADORA/PRESIDENTE 
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